
INDICAÇÃO Nº    1046

, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) para atender despesas de custeio do Hospital Beneficente de Maracai.

JUSTIFICATIVA

O município de Maracai, localizado na Região Administrativa de Marília, sob a administração do Prefeito, Eduardo Correa Sotana, com população de 13.373 habitantes, necessita urgente de recursos para realizar obras de infraestrutura em diversos bairros.

Preocupado com a situação que se encontra o Hospital Beneficente de Maracai, o prefeito, encaminhou solicitação de liberação de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) para atender suas despesas de custeio, considerando  que é o único do município, atendendo toda população Maracaiense, e inclusive da região, abrangendo cidades vizinhas como Cruzália, pedrinhas Paulista e o Distrito de Roseta pertencente ao município de Paraguaçu Paulista. O hospital recebe repasse do SUS e da subvenção mensal da Prefeitura, tornando-se insuficientes para atender a grande demanda.

Desta forma, justificamos a importância desta solicitação. Considerando que a administração da entidade necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para dar continuidade aos serviços e atender a população. Diante do exposto, aguardamos a posição deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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